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IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO, FORM.8, 100X1] Exclusivo ME e| 0165 FLS, PAPEL 56 GRAMAS 200 BL R$ 27,60 R$ 5.520,00 EDP
| IMPRESSÃO DE LIVRETO - CAPA EM PAPEL

COUCHÊT, COR: 4X0, ACABAMENTO Exclusivo lite
0166 |DOBRADO E GRAMPEADO. MIOLO EM 1.000UN | R$27,15 R$ 27.150,00 ERP

PAPEL AP 75 G, COR: 1X1, ACABAMENTO
| DOBRADO E GRAMPEADO COM 20 PÁGINAS. o | o :

0167 IMPRESSÃO EM ADESIVO VINIL BRILHO 4X0 ARR R$81,13 R$ 39.185,79 Enche ME e

IMPRESSÃO EM LONA 280 G, COR: 4X0, C, Exclusivo ME e
0168 [ou SEM ACABAMENTO EM MADEIRA 483M RS 88,76 R$ 42:87:1,08 EPP

IMPRESSÃO EM LONA 440G, COR: 4X0, C/ OU Exclusivo ME e0169 [EM ILHOS 525M R$ 77,17 R$ 40.514,25 EPP
IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE Exclusivo ME e

0170 VERSO COM 3 PAGINAS GRAMPEADAS SOOOGIUN!, R$0/81 ‘commen EPP
IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE| Exclusivo ME e

0171 VERSO COM 5 PAGINAS GRAMPEADAS 50.000 UN} R$ 1,04 R$ 52.000,00 EPP
IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE Exclusivo ME e

0172 \ERSO COM 8 PAGINAS GRAMPEADAS = SOON] : RS Las | Be sainegian EPP
LAUDO PARA SOLICITACAO DE
IAUTORIZACAO DE INTERNAÇÃO Exclusivo ME e

0173 |HOSPITALAR FORMULÁRIO 100X1 VIA 100 BL R$ 30,45 R$ 3.045,00 ERP
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR

| PAPEL AP 24KG
| LAUDO PARA SOLICITAÇÃO/ AUTORIZAÇÃO)
| DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL 100X1 Exclusivo ME e

0174 IAS TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X11 100 BL R$ 31,84 R$ 3.184,00 EPP
COR PAPEL AP 24KG
LIVRO DIÁRIO TAMANHO = 22,5X32CM|
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG| EXETOVOME

0175 |IMPRESSÃO 4X1 CORES MIOLO COM 72) 400 UN R$ 31,47 R$ 12.588,00 ae ps e
PAGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X11
[COR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
LIVRO DIÁRIO TAMANHO  22,5X32CM
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG| Exclusivo! ME e

0176 |IMPRESSÃO 4X1 CORES MIOLO COM 76] 400 UN R$ 24,47 R$ 9.788,00 Epp
PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X11
[COR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
LIVRO DIÁRIO TAMANHO  22,5X32CM
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG| Exclusivo ME

0177 |IMPRESSAO 4X1 CORES MIOLO COM 88 400UN | R$2622 | R$10.48800 | “** "Eee e
PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X1]
[COR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
LIVROS , FORM 2, COLORIDO EM PAPEL COM Exclusivo ME e

O78 hoo FoLHas a ooo | ee
MAPA DE REGISTRO DIÁRIA DAS ATIVIDADES,
[ODONTOLÓGICAS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0179 |paxaocM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP q00'BL R$20:70 R$i2:070/00 EPP
24KG
MINIDOOR EM PAPEL COUCHE 115 GRAMAS Exclusivo ME e0180 200 M2 RS 41,10 R$ 8.220,00

E

TÁ se [4 P
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(OUTDOOR DIVULGAÇÃO IMPR.DIGITAL DE Exclusivo ME e
0181 pAPEL COLORIDO 3MX 9 M. ADIUN, | R$:1:700,00' | /R$-17:000,00 EPP
0182 (OUTDOOR EM PAPEL 115 GRAMAS 400 M? RS 41,08 RS 16.432,00 duo ME e

(OUTDOOR PAPEL 120 G/M COM IMPRESSÃO) Exdluiinoiio
0183 |DIGITAL EM POLICROMIA, MEDINDO 9M X 15UN | R$1728,57 | R$ 25.928,55 EPP

BM.
PANFLETO FORMULÁRIO TAM 21X30CM uniao

0184 IMPRESSÃO EM POLICROMIA 4X4 CORES) 50.000 UN| R$ 0,43 R$ 21.500,00 ae
PAPEL COUCHE 90
PASTA CONFERENCIA - TAMANHO 46 X 63|
CM (ABERTO), IMPRESSO EM PAPEL CARTÃO) Exclusivo ME é

0185 |DUO DESIGN 250G, IMPRESSÃO 4/0 CORES. 1.833UN | R$6,00 R$ 10.998,00 Epp
PASTA COM BOLSO. ACABAMENTO: CORTE EI
NINCO ESPECIAL, LAMINAÇÃO BOPPFRENTE
PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, FORMATO 4, Exclusivo ME éCHG PELE GRAMM, 5.000UN | R$ 1,72 R$ 8.600,00 EEE
PASTA INDIVIDUAL DO FUNCIONÁRIO Exclusivo ME e

0187 FORMATO 4, PAPEL 60 GRAMAS, BODOUN | [RS 158 R$ 1.580,00 EPP
PASTAS PADRONIZADA C/ABAS 1 COR Exclusivo ME eDO SENTA 1.020UN | R$3,86 R$ 3.937,20 E
PASTAS PESONALIZADAS TAMANHO 32X47 Exclusivo ME e

0189 [DOBRADA 4X1 CORES PAPEL COUCHE 300KG 2000UN | RS 6,27 R$/12:540.00 EPP
0190 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO 20x30) a ere R$ 7.600,00 | Exclusivo ME e

NO PVC EPP
PLACAS DE PVC PARA PORTA TAMANHO Exclusivo ME e0 Las 250UN | R$14,05 R$ 3.512,50 nee
PLACAS IDENTIFICADORAS TAMANHO 15x30 Exclusivo ME edd DIE o IR 120UN | R$ us R$ 177960 | Cp |
PLANILHA DE | ACOMPANHAMENTO
SEMANAL DE CÓLERA 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0193 b4x30cM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 42080 R$ 26,56 Rósi18720 EPP
75KG
PLANO TERAPÊUTICO FORMULÁRIO 100X1] Exclusivo ME e

0194 WIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 100 BL R$ 23,56 R$ 2.356,00 po
COR PAPAL AP 24KG

0195 PLOTAGEM EM ADESIVO COLORIDO e o ME e

PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA FORMULÁRIO nan
0196 |100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO] 100 BL R$ 25,05 R$ 2.505,00 xe Epp ©

1X1 COR PAPEL AP 24KG
PRONTUÁRIO DE ADMISSÃO HOSPITALAR Exclusivo ME e

0197 isTEMA ÚNICO DE SAUDE (SUS/MA) AGO R$ 26,30 R$/2:630,00 EPP
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL | Exclusivo ME e0198 CARBONADO 100 BL R$ 27,28 R$ 2.728,00 pe
RELATÓRIO MENSAL DE ÓBITOS
FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0199 |5x11CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP T30/GL! | R$48,75 | R$i2487,50 EPP
4KG
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA ENSINO Exclusivo ME e

0200 [EGULAR, FORM.8, 100X1 FLS, PAPEL 56 HO0IEL RS 27,60 R$:2:760,00
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IGRAMAS

REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, FORM.32, Exclusivo ME e0201 oxo vias 300 BL R$ 18,93 R$ 5.679,00 EPP
eon? REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFICA 100 BL R$21,48 R$ 2.148,00 na ME e

REQUISIÇÃO DE MATERIAL FORMULÁRIO Exclusivo ME e
0203 |50X2 VIAS TAM 15X21CM IMPRESSÃO 1X0 300 BL R$ 28,57 R$ 8.571,00 EPP

COR PAPEL AP 20KG SUPER BOND
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4911] Exclusivo ME e

0204 |MEDINDO APROXIMADAMENTE 37 X 13MM o R$ 33,75 R$ 4.556,25 EPP
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4913, Exclusivo ME e

0205 [EDINDO APROXIMADAMENTE 57 X 21MM | MeN nina HES O7 5 EPP
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4927 Exclusivo ME eWw | 20 |meDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 39MM SUN | RAIO | H$ndhado EPP
RESINA PARA CARIMBO MEDINDO .

Exclusivo ME e0207 |APROXIMADAMENTE 47X18MM DE 128 UN R$ 62,33 R$ 7.978,24 EPP
DIÂMETRO

0208 XEROX COLORIDA 40.000 UN R$ 0,53 R$ 21.200,00 duo ME e

0209 KEROX PRETO E BRANCO 50.000 UN R$ 0,24 R$ 12.000,00 o ME e

VALOR TOTAL: (Dois milhões, oitocentos e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta R$ 2.801.625,45
e cinco centavos)

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Prefeitura Municipal de Davinópolis enfrenta uma situação crítica no que diz respeito à
produção e disponibilização de materiais gráficos, elementos essenciais para a comunicação
institucional das diversas secretarias municipais. As dificuldades enfrentadas incluem a falta de
recursos adequados e a insuficiência de profissionais capacitados para atender à demanda
crescente por materiais com qualidade e agilidade, comprometendo assim a eficiência na

~— execução de ações públicas.

3.2. A necessidade de atender essa demanda se torna ainda mais evidente considerando a
multiplicidade de iniciativas que dependem desses materiais, como campanhas informativas,
divulgação de eventos e prestação de contas à população. A ausência ou a inadequação de
materiais gráficos impacta negativamente não apenas na transmissão de informações relevantes
a sociedade, mas também na credibilidade das ações promovidas pela administração municipal.

3.3. Além disso, tal situação gera desperdícios de recursos, uma vez que o planejamento e a produção
ineficazes podem resultar em retrabalhos frequentes e na demora na entrega dos produtos
solicitados pelas diferentes secretarias. Dessa forma, a falta de uma estrutura eficiente para a
produção de materiais gráficos prejudica a capacidade da Prefeitura de Davinópolis em atuar de
maneira proativa e transparente frente às demandas comunitárias.

3.4. Por fim, a resolução desta problemática é de extrema relevância sob o ponto de vista do interesse
público, pois um fluxo adequado de informação fortalece a interação entre a administração
pública e a sociedade. Isso não apenas propicia maior acesso à informação pelos cidadãos,
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também contribui para a construção de uma gestão pública mais responsável e engajada.
Portanto, é imprescindível que a Prefeitura busque formas eficazes de suprir essa necessidade,
garantindo, assim, o atendimento das demandas sociais de forma adequada e transparente.

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
2025, sob o código.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos Il e III, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que
não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.
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11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos) contados do início
da vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

12.2. Ofornecimento do objeto será PARCELADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

~ 14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.
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Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
14.2.1.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. | Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

Nez condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;
14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo
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distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua
participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.
14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

14.3.3.

14.3.4.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente
registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa
RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração
Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o
balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da
citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto
a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos nos termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

LG

SG =

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

Le = >.Passivo Circulante

indice de Solvéncia Geral (2 1,00):
Ativo Total

~ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).
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14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de
10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TECNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
a documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições peculiares da contratação.

14.5. —Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação
compatíveis em características, quantidades e prazos.
14.5.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação

do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e
quantitativo(s) fornecido(s).

14.5.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência;

14.5.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

bd exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior;
14.5.4. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado,

contendo o nome/razao social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra
forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de contato
com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome
do emitente que o(s) subscreve(em).

14.6. Alvara sanitário emitido pela vigilância sanitária municipal da sede da licitante.
14.7. | Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº
14.133/2021);

14.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
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14.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma da lei (art. 63, § 12 da Lei nº 14.133/2021).

15. | MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será imediato, contados do recebimento da
a, Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Davinópolis em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

Nu inexecução total ou parcial.
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
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16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da
Lei nº 14.133, de 2021).

\ 16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

“os caso necessário.
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
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16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

VJ 16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. | DADOTACAO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Davinópolis deste exercício. Nos
termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

a; 18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. Nocaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
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para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

35. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

Ww 19,5:

19.6.

19.7.

19.8.

19:9.

19.10.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
19.2.1. | o prazo de validade;
19.2.2. a data da emissão;
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5. o valor a pagar; e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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19.11. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V.TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)
2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ:...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE...

E-MAIL: ...
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME: ...
CPF: ...
RG: ...

NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ...
ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)

É Fis Os,

ue
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ANEXO III — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

~ OBJETO
| O Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para execução de serviços e

fornecimento de material gráfico de interesse deste município.

S VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS
o INICIAL: de de
iis FINAL: de de

ORGAO GERENCIADOR
a Gabinete do Prefeito

= ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO
O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJn?_. Jo

OD Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade....., Estado......
Nome Responsavel Contratado....., CPF nº AD =

PREÂMBULO
Aos de de , à Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, através da Unidade
Gerenciadora , inscrita no CNP) nº lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico
Nºfnumero. processo contratacao), que tem como objeto RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , Sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
1—A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços gráficos e fornecimento de material impresso, de interesse
das secretarias da Prefeitura Municipal de Davindpolis/MA de interesse deste município.,
especificado no Termo de Referência, Anexo | do edital do Pregão Eletrônico Nº 013/2025, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 — A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

2.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4 — Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

2.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;
2.4.2 — Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 — Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação;
2.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 — Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 — Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 — O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 — A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
PNCP.
2.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

WwW 2.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 — As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro
de preços.
3.2 — O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 — Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

4 5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
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5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preçoregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçoregistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.
5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará
9 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
3.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmadocontratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, paraque avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS6.1—O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 22, do Decreto nºNs 11.462, de 2023; ou
6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo devigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem as efeitos da sanção.

6.2-— O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgãoou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.6.4 — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata deregistro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

6.4.1 — Por razão de interesse público;
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6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES
7.1 — O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
7.3 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo | do instrumento convocatório.
8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo |, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de
contratação em referência.
8.3 — Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

e, de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio
de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
9.1.2 —- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 — À autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
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9.2.1—O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 — O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.
9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

Preçofic i idad tidem Descrição Unidade Marca Quantidade Unitário Preço Total

Davinópolis — MA, de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº fas

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº 013/2025, detentor dos preços registrados com esta
Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNP) ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nº DOS ITENS

Davinópolis — MA, de de

(ASSINATURAS)

ua”
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM
| Wy, PREGÃO ELETRÔNICO nº /

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /

—
Ro OBJETO CONTRATUAL

S VALOR CONTRATUAL

Ay VIGÊNCIAS CONTRATUAL
| O INICIAL: fo SJ
— FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE
<> RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPInS
liu Logradouro....., Número....., Bairro....., Cidade...

Nome Responsavel Contrante....., CPF nº eine ssçed io

Ns DADOS DO CONTRATADO
O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPIn? . fo

CY Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade....., Estado......
Nome Responsavel Contratado....., CPF nº apie E

6) FISCAL DO CONTRATO
CQ Nome Fiscal Contrato.....

PREAMBULO
Aos de de , a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Administrativa
Contratante ..... inscritano CNPJ nº / - ,em aliseniSrciad as disposições da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021 na presença de testemunhas bon nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, te II)
1.1 —- O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)
2.1- O valor do presente Contrato é de RS . a ( ), em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Descrição : o Marca Unidade | “Quant. | Valor Unit. | Valor Total

Valor Total o ipa R$
2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas
quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 — A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1-O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / "eencerramentoem  / /,
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

“e 4.1.1 -— O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

4 Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11-0O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta | de recursos s específicos sonslenados

* DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO: .......
NATUREZA DA DESPESA: .......

| FICHA:.......
82 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA = DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

VJ 9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

VY fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

VY as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

pr em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se
dará nos seguintes termos:

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2— Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

WS contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

a grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, 879, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 888, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

A administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 818, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

Naa do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60 CIO <
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil (55
www.davinopolis.ma.gov.br
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13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

a, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº

14.133/21.
E. sm -MA, de de

peti aASSINATURAS 3

PELA CONTRATANTE o PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60

Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br
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UA GABINETE DO PREFEITO Ea
raros Mg

—

AUTORIZACAO PARA DIVULGACAO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para execução de serviços e

fornecimento de material gráfico de interesse deste município, no valor R$ 2.801.625,45 (dois milhões,

oitocentos e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme disposto no art.

54 do mesmo dispositivo legal, para a Gabinete do Prefeito, e demais unidades participantes do presente

procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Davinópolis - MA, 04 junho de 2025

Sr Pinheiro Cosa,
WALDEIR PINHEIRO COSTA

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por meio do Agente de Contratação, torna público que realizará

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob o regime de registro de preços,

conforme a Lei nº 14.133/2021, com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS DE INTERESSE

DESTA PREFEITURA, para atender às necessidades das Secretarias Municipais.

Data da abertura: 22/07/2025

\ Horário: 14h00 (horário de Brasília/DF)

Portal Utilizado: Portal de Compras Públicas

Endereço do Portal: https://www.portaldecompraspublicas.com.br

E-mail para informações adicionais: cpl.davinopolis.maranhao (gmail.com

O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:

e | https://www.portaldecompraspublicas.com.br

e https://davinopolis.ma.gov.br/editais-licitacoes

Davinópolis — MA, 10 de julho de 2025.

till di neyo Cota
Waldeir Pinheiro Costa

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



o progresso
Quinta, 10 de julho de 2025

Desafio de Baixa Extraordinária movimenta 12.414 processos em uma semana
No primeiro dia do desafio, foram baixados 2.878 processos, dentre os mais antigos em tramitação

Um total de 12.414 proces-
sos já foram baixados duran-
te a primeira semana de reali-
zação do “Desafio Baixa Ex-
traordinária” lançado pela
Corregedoria Geral da Justi-
ça do Maranhão (CGJ-MA)
e realizado no período de 1º a
31 de julho de 2025, para in-
centivar a baixa processual
nas varas, juizados especiais

e turmas recursais e impactar
a redução do acervo proces-
sual.

Logo no primeiro dia do
desafio, em 1º de julho, foram
baixados 2.878 processos,
dentre os mais antigos em tra-
mitação. Conforme estatisti-
cas da CGJ-MA, o saldo da
primeira semana, atestado em
7 de julho, foi de 12.414 pro-

COMUNICADO

EXTRATIVA RODOVALHO LTDA, CNPI nº 53.613.158/0001-01,
torna público que REQUEREU junto a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMARH, em 24/06/2025 a Licença
de Operação, para Extração de Argila, Saibro e Laterita, situada na Estrada
do Bebedouro, S/Nº, Chácara Santo Antônio. Bairro Camaçari, Municipio
de Imperatriz - MA, processo nº 5062/2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital de Convocação, o presidente do SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMERCIO DE GRAJAU - MA (SINCOGRA), CNPJ
15.455.754/0001-03, com sede na Avenida Maranhão nº 355 Canoeiro,
Grajau/MA, na forma do seu Estatuto Social e da legistação vigente, CON-
VOCA todos os trabalhadoresde Grajaú e Cidades Circunvizinha, inte-

tes da categoria, associados ou não para participarem da ASSEM-
JA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada dia 15 de agosto

2025, às 17:00 horas, em primeira convocação e, em segunda convo-
cação, às 17h30min), local da reunião - sede do SINCOGRA. Pautas: 1)
Eleições da nova Diretoria e Conselho Fiscal. Grajaú, MA, 10 de julho de
2025. Marinada Lopes de Andrade — Presidente SINCOGRA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

SINTEC

mentos de

cessos baixados.
Os dados foram extraídos

do painel de classificação do
desempenho desenvolvido
pela CGJ-MA, disponivel no
Portal do Judiciário, com o
resultado do desempenho das
unidades judiciárias participan-
tes na primeira semana do
desafio, conforme o número
de processos baixados e con-
tabilizadas.

BAIXAS ABSOLUTA E
PROPORCIONAL - No
painel constam a classificação
das unidades em dois grupos:
unidades com maior número
absoluto de processos baixa-
dos (baixa absoluta) e unida-
des com maior proporção de
processos baixados em rela-
ção ao acervo pendente liqui-
do na fase de conhecimento
(baixa proporcional). O painel
ainda traz uma relação do
acervo pendente líquido — que
representa o volume de pro-
cessos ainda pendente de bai-
xa na unidade.

A Vara Unica da Comarca
de Penalva Lidera a posição
em números absolutos, com
207 processos baixados. Já a
Turma Recursal da Comarca
de Chapadinha, ocupa o pri-
meiro lugar em números pro-
porcionais, com 88 processo
baixados, equivalendo a
12,54%,

As unidades que estão na
liderança do desafio foram

seguidos pela 1º Vara da Co-
marca De Vargem Grande
(197) e Juizado Especial Ci-
vele Criminal da Comarca de
Codó (195) - na baixa absolu-
ta—e pela Turma Recursal da
Comarca de Chapadinha (88/
12,54%) e pelo Juizado Espe-
cial Cível e Criminal da Co-
marca de Bacabal (79/
1,21%).

MOVIMENTOS DE
BAIXA PROCESSUAL -
São consideradas baixas os
movimentos processuais de
remessa para instância supe-
rior, em grau de recurso; re-
messa para outros tribunais;
cancelamento da distribuição;
início de liquidação; cumpri-
mento de sentença ou execu-

sas para cumprimento de dili-
gência, os sobrestamentos ou
arquivamentos provisórios dos
processos.

O “Desafio Baixa Extraor-
dinária” tem como objetivo
estratégico reduzir a “Taxa de
Congestionamento Liquida
(TCLC)”, requisito para con-
cessão do Prêmio do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ)
de Qualidade 2025, cuja apu-
ração será encerrada no dia
31 de julho. Julgar ou baixar
os processos mais antigos
renderão ao Tribunal de Justi-
ça 50 pontos no eixo produti-

vidade do Prêmio CNJ de
Qualidade 2025. Igual pontu-
ação é atribuída para reduzir
a taxa de congestionamento
líquida (TCL) em um ano, ex-
cluidos os processos de exe-
cução.

Serão premiados, ao final
do Desafio, servidores e ser-
vidoras das cinco primeiras

unidades judiciais de cada gru-
po, totalizando dez unidades
vencedoras. A premiação será
concedida por meio do sorteio
de passagens e diárias para
participar de cursos nas suas
áreas de atuação.

GUIA DE ANÁLISE E
ARQUIVAMENTO - Em
auxílio às equipes, a CGJ-MA
editou, em parceria com o Tri-
bunal de Justiça do Maranhão
(TIMA), o “Guia de Análise
e Arquivamento de Processos

: Jasmin Diniz

Judiciais”, que orienta juízes e
juizas, servidores e servidoras
no correto arquivamento de
processos, com o objetivo de
reduzir o acervo, padronizar
procedimentos e otimizar o flu-
xo de trabalho.

O guia traz instruções so-
brea análise de relatórios pro-
cessuais, identificação de pro-
cessos aptos ao arquivamen-
to, cumprimento de comandos
judiciais e aplicação das re-

da Portaria Conjunta nº
20/2022.

Também aborda estratégi-
as como verificação de pra-
zos, evolução da classe pro-
cessual e conferência de mo-
vimentos como trânsito em
julgado, extinção da punibilida-
de e determinação de arqui-
vamento. (Asscom - Corre-
gedoria Geral da Justiga)

o e tories 6 a AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
dores em empresas contábeise trabalhadores em empresas não cont
beis que aluem no setor contábil interno das empresas ou nos departa- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2025 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2025

recursos hi da região sul do , CNPJ A Mi de D por meio do Agente de
08.774.651/0001-40, com sede na Rua Coronel Manoe! Bandeira, 694-A, , torna público que de Dx MA, por: méia do Agarda: de

E É Eletrônico, do tipo menor item, sob o regime de contratação, torna público que realizará citação na modalidade Pregão
Centro, Imperatriz/MA, por sua Presidente, na forma do seu Estatuto So- | | Ge rasos 2o fipe menor prose Boy Ser o Ea Eletrônico, do pc menor preço por Ween: sob o regine'de regaatro
cial e da legisiação vigente, CONVOCA todos os trabalhadores de Impe- TRAT; ço pies peg Soyo STAÇÃO de preços, conforme a Lei nº 14.133/2021, com o seguinte objeto: Re-
ratriz e Regiao do Estado do Maranhã e integrante da categoria, associ- | | DESE SS DE LOCA UTOMOTIVOS E -| | gistro de preços para eventual e futura contratação de empresa para
aos ou não, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁ- | | NAS , para atender às necessidades das Secretarias Munici- tecução de sentços funrários de interessa dota município.
RIA, que será realizada dia 11 de agosto de 2025, às 09 horas, em Data da abertura: 22/07/2025 us pri vário de Brastia/DF)
anes i Horário; 08h00 (horário de Brasilia/DF) eloa! )primeira convocação (e não havendo quorum mínimo, em segunda convo- a resale Elniicas Portal Utilizado: Portal de Compras Públicas

cação. às Sh30min), local da reunião — sede do SINTEC. Pauta: 1) Ele Endereço do Portal: hips: /ivew.portaldecompraspublicas.com br Endereço do Portal: https:/lwww.portaldecompraspublicas.com.br
ções da nova Diretoria e Conselho Fiscal. Imperatriz, MA, 10 de julho de E-mail para informações adicionais: E-mail para informações adicionais:
2025; Presiente do SINTEC a Srta. Tcheu's Layra V. da Silva. “pi davinonolia marenhiaogiomsl com pl devinopolis. maranhaofBomaiLcomO edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos se-

guintes endereços eletrônicos:
+ hitps://www.portaldecompraspublicas.com.br
; htps:/davinopalis.ma.gov-breditais-tctacoes
Davinópolis - MA, 10 de julho de 2025.

O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos se-
guintes endereços eletrônicos:

+ hitps://www.portaldecompraspublicas.com.br
+ https://davinopolis.ma.gov.br/editais-licitacoes
Davinópolis - MA, 10 de julho de 2025.

COMUNICADO
A empresa: PÉ NA AREIA BEACH LTDA. CNPJ: 47.692.661/0001-99,

toma público que requereu junto á SEMMARIt Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hidricos, a Renovação de Licença de Operação (LO),
conforme protocolo de processo Nº.004927/2023 em 04/07/2025, para a Waldeir Pinheiro Costa
atividade principal: Casas de festas ¢ eventos, localizado na Rua: Aroldo Agente de Contratação

—Lealoso, Nº.S/N. Bairro: trés poderes - Imperatriz MA, CEP: 65.903-220,
ceratriz - MA. Y cumprimento se enquadra na Resolução CONAMA Nº.

1997, que dispõe sobre o Licenciamento ambiental

Waldeir Pinheiro Costa
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2025

cof Prefeitura Municipal de Davindpolis/MA. por meio do Agente do
tratação, toma público que realizará licitação na modalidade rosto

Eletrônico, dodo pom menor preço item, sob o regime de
depreços, conforme a Lei n° 14.153/2021, com o seguinte

DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUIS!
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atender às necessidades das
rias Municipais,

Data da abertura: 23/07/2025
Horário: 08h00 (horário de Brasilia/DF,
Portal Utlizado! Portal de Compras Publicas
Endereço do Portal: https://www.portaldecompraspublicas.com.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2025

A Prefeitura Municipal de DevinópoleMA, por meio do Agente de
na modalidade Pregão

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Contratação, torna público que realizará licitação
Eletrônico, do tipo menor item sob o regime de registropreço

. conforme a Lei nº 14.133/2021, com o seguinte : RE-
GigTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL É FUTURA CONTRATAÇÃO DE

PARA SERVIÇOS E FORNECI
cos be TRE STA PREFEITURA, para atender às necessida-

das Secretarias Muni
pata da abertura: 2210712025

Horário: Jin00 (horário de BrosliniOF)
Utilizado: Portal de Compras Pi

O DE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 - CPL OBJETO: Aquisição de

veículo de passeio. ABERTURA: 25 de julho de 2025 às horas
(Horário de Brasilia - DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras
do Governo Federal — www.comprasgovernamentais.gov.br Código
UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na Endereço do Portal: https:/www. raca com br E-mail para informações adicional:
integra, no endereço eletrônico www.compr .gov.br, E-mail para infor cpl.davin mail.com
http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA. podendo cpl.davinopoiis. O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos se-is.maranhao(Dgmail.com
ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail ce ndo 2 ns encsrr-aasporvs oss
prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em + https:/Iwww.portaldecompraspublicas.com.br
sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) + https://davinopolis.ma.gov.brieditais-icitacoes
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da

Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Davinópolis — MA, 10 de julho de 2025.
Waldeir Pinheiro Costa

Agente de Contr

guintes endereços eletrônicos:
+ https://www,portaldecompraspublicas.com.br
+ htips:/idavinopolis.ma.gov.br/editais-licitacoes.

Davinópolis — MA, 10 de julho de 2025.
Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Waldeir Pinheiro Costa

nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo ende- Agente de Contratação
reço e período no qual os autos do processo administrativo permanece-
rão com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS NOGUEI-
RA-PREGOEIRO OFICIAL

o progresso
03 DE MAIO DE 1970.

FRANCOPresa

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE VILA NOVA MARTIRIOS-MA
AVISO DE LICITAÇÃO - ADIAMENTO

PREGÃO ELET Nº 006/2025. Pr Adi o nº.
1005.012/2025-SPFG OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura
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Secretaria Municipal de Administracao e Planejamento

AVISO DE LICITACAO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2025 A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por meio
do Agente de Contratação, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, sob o regime de registro de preços, conforme a Lei nº 14.133/2021, com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTIVOS E MÁQUINAS PESADAS, para atender às necessidades das Secretarias Municipais. Data da abertura:
22/07/2025 Horário: 08h00 (horário de Brasília/DF) Portal Utilizado: Portal de Compras Públicas Endereço do Portal:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br E-mail para informações adicionais: cpl.davinopolis.maranhao@gmail.com O
edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br https://davinopolis.ma.gov.br/editais-licitacoes Davinópolis — MA, 10 de julho

“— de 2025. Waldeir Pinheiro Costa Agente de Contratação
Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: $jCti4trt6fG

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2025
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2025 A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por
meio do Agente de Contratação, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, sob o regime de registro de preços, conforme a Lei nº 14.133/2021, com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS GRÁFICOS DE INTERESSE DESTA PREFEITURA, para atender às necessidades das Secretarias Municipais.
Data da abertura: 22/07/2025 Horário: 14h00 (horário de Brasília/DF) Portal Utilizado: Portal de Compras Públicas Endereço
do Portal: https://www.portaldecompraspublicas.com.br E-mail para informações adicionais:
cpl.davinopolis.maranhao(d gmail.com O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes endereços
eletrônicos: https://www .portaldecompraspublicas.com.br https://davinopolis.ma.gov.br/editais-licitacoes  Davinópolis - MA,
10 de julho de 2025. Waldeir Pinheiro Costa Agente de Contratação

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: paxj8ggw6h20250710120754

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2025
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2025 A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por
meio do Agente de Contratação, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por item, sob o regime de registro de preços, conforme a Lei nº 14.133/2021, com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇO
PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atender às necessidades das
Secretarias Municipais. Data da abertura: 23/07/2025 Horário: 08h00 (horário de Brasília/DF) Portal Utilizado: Portal de
Compras Públicas Endereço do Portal: https://www.portaldecompraspublicas.com.br E-mail para informações adicionais:
cpl.davinopolis.maranhao@gmail.com O edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes endere
eletrônicos: https://www.portaldecompraspublicas.com.br https://davinopolis.ma.gov.br/editais-licitacoes
MA, 10 de julho de 2025. Waldeir Pinheiro Costa Agente de Contratação

Publicado por: Dayse Anne

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: cvjen4bzzb20250710120715

PORTARIA

PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº010/2025
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº010/2025 Concede Licença Prêmio nos termos dos artigos

47,48 e 49 da Lei Municipal nº160/2011 e dá outras providências. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS , SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS , ESTADO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais ,

RESOLVE, Art.1º-fica concedida Licença Prêmio nos termos dos artigos 47,48 e 49 da Lei Municipal 160/2011 pelo prazo de

06(seis) meses a contar de 01/07/2025 a 01/01/2026 ao (a) senhor (a) Maria de Lourdes Dias Costa (1998) 02/08/2018 no

cargo de PROFESSORA, desta Prefeitura. Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS-MARANHÃO, 01 DE julho DE 2025. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS
Secretária Municipal de Educação Portaria nº003/2025

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: xyo6hpaomat202507 10130700

PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº011/2025
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº011/2025 Concede Licença Prêmio nos termos dos artigos

47,48 e 49 da Lei Municipal nº 160/2011 e dá outras providências. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS , SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS , ESTADO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais ,
RESOLVE, Art.1º-fica concedida Licença Prêmio nos termos dos artigos 47,48 e 49 da Lei Municipal 160/2011 pelo prazo de

06(seis) meses a contar de 01/07/2025 a 01/01/2026 ao (a) senhor (a) Nadja Leite da Silva Jansen (2008) 16/08/2018 no cargo

de PROFESSORA, desta Prefeitura. Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS-MARANHÃO, 01 DE julho DE 2025. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS
Secretária Municipal de Educação Portaria nº003/2025

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: wdarejlsgau20250710130733

PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº012/2025
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº012/2025 Concede Licença Prêmio nos termos dos artigos

47,48 e 49 da Lei Municipal nº160/2011 e dá outras providências. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS , SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS , ESTADO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais ,

RESOLVE, Art.1º-fica concedida Licença Prêmio nos termos dos artigos 47,48 e 49 da Lei Municipal 160/2011 pelo prazo de

06(seis) meses a contar de 01/07/2025 a 01/01/2026 ao (a) senhor (a) Raimunda Oliveira de Sousa (2008) 16/08/2018 no cargo

de PROFESSORA, desta Prefeitura. Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS-MARANHÃO, 01 DE julho DE 2025. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DES RE
Secretária Municipal de Educação Portaria nº003/2025 ni

k Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
“4, «+ Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.“aa
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Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: 4f9hfccsnca20250710130756

PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº015/2025
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº015/2025 Concede Licença Prêmio nos termos dos artigos

47,48 e 49 da Lei Municipal nº160/2011 e dá outras providências. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS , SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS , ESTADO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais ,

RESOLVE, Art.1º-fica concedida Licença Prêmio nos termos dos artigos 47,48 e 49 da Lei Municipal 160/2011 pelo prazo de

06(seis) meses a contar de 01/07/2025 a 01/01/2026 ao (a) senhor (a) Antônia Vieira Santos Costa (1997) 02/03/1998 no cargo

de PROFESSORA, desta Prefeitura. Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS-MARANHÃO, 01 DE julho DE 2025. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS
Secretária Municipal de Educação Portaria nº003/2025

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: leiiwrbqbo4202507 10130754

PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº016/2025
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº016/2025 Concede Licença Prêmio nos termos dos artigos

47,48 e 49 da Lei Municipal nº160/2011 e dá outras providências. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS , SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS , ESTADO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais ,

RESOLVE, Art.1º-fica concedida Licença Prêmio nos termos dos artigos 47,48 e 49 da Lei Municipal 160/2011 pelo prazo de
06(seis) meses a contar de 01/07/2025 a 01/01/2026 ao (a) senhor (a) NEUDY SILVEIRA DA SILVA EUGENIO (1998)

02/03/1998 no cargo de PROFESSORA, desta Prefeitura. Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DA SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS-MARANHÃO, 01 DE julho DE 2025. ZÉLIA GONÇALVES
LIMA DOS REIS Secretária Municipal de Educação Portaria nº003/2025

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: c7t549gpga20250710130745

PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº017/2025
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº017/2025 Concede Licença Prêmio nos termos dos artigos

47,48 e 49 da Lei Municipal nº160/2011 e dá outras providências. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS , SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS , ESTADO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais ,

RESOLVE, Art.1º-fica concedida Licença Prêmio nos termos dos artigos 47,48 e 49 da Lei Municipal 160/2011 pelo prazo de
06(seis) meses a contar de 01/07/2025 a 01/01/2026 ao (a) senhor (a) OZANILDO PINHEIRO DE SOUSA (2012) 02/04/2012
no cargo de INSPETOR ESCOLAR, desta Prefeitura. Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS-MARANHÃO, 01 DE julho DE 2025. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS
Secretária Municipal de Educação Portaria nº003/2025

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: mjpedfd6xrx2074T id ente7g4
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PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO N°013/2025
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº013/2025 Concede Licença Prêmio nos termos dos artigos

47,48 e 49 da Lei Municipal nº160/2011 e dá outras providências. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS , SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS , ESTADO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais ,
RESOLVE, Art.1º-fica concedida Licença Prêmio nos termos dos artigos 47,48 e 49 da Lei Municipal 160/2011 pelo prazo de
06(seis) meses a contar de 01/07/2025 a 01/01/2026 ao (a) senhor (a) Antônia Neide Alves Morais da Silva (2008) 16/08/2018

no cargo de PROFESSORA, desta Prefeitura. Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS-MARANHÃO, 01 DE julho DE 2025. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS
Secretária Municipal de Educação Portaria nº003/2025

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: yl5ggso0hrs20250710130750

PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº014/2025
PORTARIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO Nº014/2025 Concede Licença Prêmio nos termos dos artigos

47,48 e 49 da Lei Municipal nº160/2011 e dá outras providências. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS , SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS , ESTADO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais ,

RESOLVE, Art.1º-fica concedida Licença Prêmio nos termos dos artigos 47,48 e 49 da Lei Municipal 160/2011 pelo prazo de
06(seis) meses a contar de 01/07/2025 a 01/01/2026 ao (a) senhor (a) Antônia Neide Alves Morais da Silva (2012) 28/04/2022
no cargo de PROFESSORA, desta Prefeitura. Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE DAVINÓPOLIS-MARANHÃO, 01 DE julho DE 2025. ZÉLIA GONÇALVES LIMA DOS REIS
Secretária Municipal de Educação Portaria nº003/2025

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista

Diretora do Departamento do Diário Oficial

Código identificador: vohjfSnya2h202507 10130734

PORTARIA Nº 310/2025 DE 17 DE JUNHO DE 2025.
PORTARIA Nº 310/2025 DE 17 DE JUNHO DE 2025. Dispõe sobre a formalização da

cedência da servidora MARIA TEREZA ARAÚJO SILVA para o exercício de mandato classista junto ao Sindicato dos
Agentes Comunitários de Saúde da Regional de Imperatriz (SACSRIMA), e estabelece condições para sua efetivação e
manutenção, à luz das orientações jurídicas e da necessidade de observância dos preceitos administrativos. JOSE
GONÇALVES LIMA Prefeito Municipal de Davinópolis, estado do Maranhão no uso de suas atribuições que lhe confere o art.
80 caput, inciso VI da Lei Orgânica, CONSIDERANDO o Oficio SMS nº 089/2025, de 03 de fevereiro de 2025,
encaminhado pela Secretária Municipal de Saúde, que formalizou a solicitação de parecer jurídico referente ao requerimento
de licença remunerada por 04 (quatro) anos para o exercício de cargo de Delegada Sindical junto ao Sindicato dos Agentes
Comunitários de Saúde da Regional de Imperatriz (SACSRIMA) por parte da servidora MARIA TEREZA ARAÚJO SILVA,
Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 1418; CONSIDERANDO as análises e conclusões exaradas no Parecer Jurídico
nº 013/2025-PGM, emitido pela Procuradoria Geral do Município de Davinópolis em 11 de fevereiro de 2025, que, ao analisar
a solicitação, reconheceu a previsão legal para a concessão de licença remunerada para o desempenho de mandato sindical;
CONSIDERANDO, ainda, que, após a emissão do referido parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município de

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Art. 1° CEDER, em caráter excepcional e sob as condições expressas nesta Portaria, a servidora pública efetiva MARIA

TEREZA ARAÚJO SILVA, matrícula nº 1418, Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o

exercício do mandato de Delegada Sindical junto ao Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde da Regional de Imperatriz

(SACSRIMA), pelo período do referido mandato. Art. 2º Durante o período de cedência, a remuneração da servidora,

incluindo todos os seus vencimentos e vantagens, permanecerá sob o ônus do Município de Davinópolis/MA, correndo as

despesas à conta do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. Art. 3º A servidora cedida deverá manter seus dados

cadastrais e de contato atualizados junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Davinópolis

durante todo o período de seu afastamento para o exercício do mandato classista. Art. 4º Ao término do período de cedência,

12 de julho de 2028, ou em caso de sua revogação antecipada por qualquer motivo, a servidora deverá retomar às suas

atividades na Secretaria Municipal de Saúde, ou em qualquer outro órgão para o qual for designada, no primeiro dia útil

subsequente ao término ou revogação, independentemente de nova comunicação. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, ao décimo sétimo dia do mês de junho de 2025.
JOSÉ GONÇALVES LIMA Prefeito do Município de Davinópolis MA

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista
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PORTARIA Nº 322/2025 DE 04 DE JULHO DE 2025.
PORTARIA Nº322/2025 DE 04 DE JULHO DE 2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
(SINFRA) DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS,

Estado do Maranhão, JOSÉ GONÇALVES LIMA no uso da atribuição que lhe confere o art. 80 caput, inciso VI da Lei

Orgânica, RESOLVE: Art. 1º Nomear ALAN JHONES OLIVEIRA SOUSA para o cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE

MUNICÍPIO. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, ao quarto dia do mês de
julho de 2025. JOSÉ GONÇALVES LIMA Prefeito do Município de Davinópolis MA

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista
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PORTARIA Nº 323/2025 DE 04 DE JULHO DE 2025.
PORTARIA Nº323/2025 DE 04 DE JULHO DE 2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OBRAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (SINFRA) DESTE
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão,
JOSÉ GONÇALVES LIMA no uso da atribuição que lhe confere o art. 80 caput, inciso VI da Lei Orgânica, RESOLVE:
Art. 1º Nomear DAVID DOS SANTOS CAMPELO para o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação. Publique-se, registre-se e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, ao quarto dia do mês de julho de 2025. JOSÉ GONÇALVES LIMA Prefeito do Município
de Davinópolis MA

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista
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PORTARIA Nº 328/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025.
PORTARIA Nº 328/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025. DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO

DA PROCURADORA ADJUNTA DA PROCURADORIA GERAL DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, JOSÉ GONÇALVES LIMA no
uso da atribuição que lhe confere o art. 80 caput, inciso VI da Lei Orgânica, RESOLVE: Art.1º Exonerar MARISSANDRA
LIMA BARROS do cargo de PROCURADORA ADJUNTA DA PROCURADORIA GERAL DESTE MUNICÍPIO. Art.
2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Publique-se, registre-se e cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, ao nono dia do mês de julho de 2025. JOSÉ
GONÇALVES LIMA Prefeito do Município de Davinópolis MA

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista
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PORTARIA Nº 329/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025.
PORTARIA Nº 329/2025 DE 09 DE JULHO DE 2025. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA

CONTROLADORA GERAL DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE
DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, JOSÉ GONÇALVES LIMA no uso da atribuição que lhe confere o art. 80 caput, inciso
VI da Lei Orgânica, RESOLVE: Art.1º Nomear MARISSANDRA LIMA BARROS ao cargo de CONTROLADORA
GERAL DESTE MUNICÍPIO. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Publique-se, registre-se e
cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, ao nono dia
do mês de julho de 2025. JOSÉ GONÇALVES LIMA Prefeito do Município de Davinópolis MA

Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista
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LEI

LEI Nº 467/2025 DE 30 DE JUNHO DE 2025.
LEI N° 467/2025 DE 30 DE JUNHO DE 2025. DISPÕE SOBRE O “PROGRAMA

LAÇOS DE AFETO - CONECTANDO GERAÇÕES NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA”. (0)
PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: Art. 1° - Esta Lei
dispõe sobre o “Programa Laços de Afeto - Conectando Gerações no Município de Davinópolis MA Art. 2º - O Programa
Laços de Afeto tem por finalidade: I - Capacitar idosos no uso de celulares, aplicativos e redes sociais, além de orientá-los
sobre segurança digital para evitar golpes e fraudes.; II - Durante a iniciativa, especialistas ministram palestras e oficinas
interativas, garantindo aprendizado e inclusão digital; III - Possibilitar aos idosos a convivência um ambiente seguro,
promovendo a inclusão para que o idoso seja protagonista da sua vida. IV — Criação de um disque denuncia municipal, para
caso de qualquer tipo de violencia contra idoso. Parágrafo único - Poderá haver visitas em dias de semana para conhecer a
realidade em que o idoso convive criando esse vinculo de segurança. Art. 3º - A Implementação desse programa, deverão ter: I
— Nucleo de comunicação comunitario para os idosos, formado por membros da SEDES ( Secretaria de desenvolvimento
social), representantes da sociedade civil e membros da Camara municipal; II — Assessoria jurídico com disponibilidade para
participar do programa; III — valorizar o conhecimento e as experiencia dos idosos como patrimonio imaterial, integrando os
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junho de 2025. JOSÉ GONÇALVES LIMA Prefeito do Município de Davinópolis MA
Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista
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DECRETO

DECRETO Nº 023/2025 DE 10 DE JULHO DE 2025.
DECRETO Nº 023/2025 DE 10 DE JULHO DE 2025. Altera a redação dos artigos 1º, 4º e

6º do Decreto nº 023/2023, que regulamenta a consignação em folha de pagamento no âmbito do Poder Executivo Municipal
de Davinópolis/MA. O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais, e considerando a necessidade de atualizar a regulamentação sobre consignações em folha de pagamento
dos servidores públicos municipais, DECRETA: Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 1º do Decreto nº
023/2023, de 25 de abril de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º - Fica autorizada a celebração de
convênios com Instituições Financeiras devidamente autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, vinculadas a

“= número bancário, e com Administradoras de Cartão de Crédito devidamente autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, para consignação em folha de pagamento de empréstimos consignados, financiamentos, operações com cartão
consignado de benefício e cartão de crédito consignado, realizadas pelos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas,
vinculados ao Poder Executivo Municipal. Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 4º do Decreto nº 023/2023, que
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 4º - Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a remuneração,
efetuado mediante autorização formal do consignado, para custear:  - Mensalidade a favor de entidade sindical; II -
Mensalidade a favor de entidade associativa; III - Empréstimo e financiamento obtido junto à Instituição Financeira; IV -
Empréstimo pessoal obtido junto à Cooperativa de Crédito; V - Cartão consignado de benefício obtido junto às instituições
financeiras devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, vinculadas a número bancário; VI — Cartão de crédito
consignado obtido junto às Administradoras de Cartão de Crédito devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil; e VII
- Outros descontos autorizados pelo servidor ativo, inativo ou pensionista. Art. 3º Fica alterada a redação do
artigo 6º do Decreto nº 023/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 6º - A margem consignável é o percentual
correspondente a 60% (sessenta por cento) aplicável sobre a parcela dos vencimentos, salários, proventos e pensões percebidas
no mês, compreendendo o padrão de vencimentos acrescido das vantagens pecuniárias que a ele se integram nos termos da lei
ou de outros atos concessivos, as vantagens incorporadas, os adicionais de caráter individual, bem assim as vantagens pessoais
ou as fixadas para o cargo de forma permanente por legislação específica, descontando as consignações facultativas já
contraídas pelo consignado. § 1º. O valor da remuneração, provento ou pensão mensal, após a aplicação da dedução dos
valores correspondentes às consignações compulsórias, corresponderá à base de cálculo de margem de consignação facultativa.
§ 2º. Não se incluem, para efeito de aferição da margem consignável, os valores correspondentes a: I - Diárias; II - Salario-
familia; III - décimo terceiro salário; IV - Adicional de férias, correspondente a um terço sobre a remuneração ou férias em
pecúnia; V - Adicional pela prestação de serviço extraordinário, sobreaviso ou hora de plantão; VI - Adicional noturno; VII -
adicional de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas; VIII - funções gratificadas; IX - Horas extras: X - Abonos;
XI - demais verbas de caráter não permanente. § 3º. O percentual da soma mensal das consignações facultativas será
distribuído da seguinte forma: I — 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração líquida: destinados exclusivamente à
contratação de empréstimos consignados e operações de financiamento, obtidas Junto às instituições financeiras devidamente
autorizadas pelo Banco Central do Brasil, conforme previsto no artigo 1º da Lei Federal nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003,
bem como à realização de empréstimos pessoais obtidos junto às Cooperativas de Crédito nos moldes da Resolução nº 4.888,
de 12 de fevereiro de 2021 emitida pelo Conselho Monetário Nacional e demais normas aplicáveis; com desconto em folha de
pagamento do servidor, observados os limites e condições previstos nesta lei; Il — 20% (vinte por cento) da remuneração
mensal líquida: destinados exclusivamente às operações realizadas por meio de cartão consignado de benefício, obtidas junto
às instituições financeiras devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, vinculadas à número bancário, sga
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de anuidade ou taxa de adesão, consistentes em valores devidos em razão do financiamento para contratação de bens e
serviços, inclusive de natureza creditícia, bem como para realização de saque emergencial, por meio de cartão físico ou digital
cuja finalidade vise apoiar, facilitar e fomentar a aquisição de bens e serviços no comércio local e regional, conforme previsto
no inciso XIII do artigo 4º do Decreto Federal nº 8.690, de 11 de março de 2016, incluído pelo Decreto Federal nº 11.761, de
30 de outubro de 2023, e regulamentado nesta lei. II — 5% (cinco por cento) da remuneração mensal líquida: reservados
exclusivamente às operações realizadas por meio de cartão de crédito consignado, com desconto automático do valor mínimo
de fatura em folha de pagamento do servidor, emitido por instituições financeiras devidamente autorizadas pelo Banco Central
do Brasil, conforme previsto no § 1º do artigo 1º - C da Lei Federal nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e regulamentado
nesta lei. § 4º. As consignações poderão incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se previsto no contrato de
crédito consignado. § 5º. Se a soma dos descontos e consignações ultrapassar os percentuais estabelecidos, o sistema
suspenderá automaticamente parte ou a totalidade das consignações mais recentes, até que o total debitado no mês esteja dentro
dos limites. § 6°. No caso do § 4º, o consignado, devedor ou mutuário deve providenciar diretamente o pagamento das
importâncias devidas junto ao consignatário, sem responsabilização da Administração Pública Municipal consignante por
eventuais prejuízos. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário. GABINETE DO PREFEITO DO MNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, ao décimo dia

“=” do mês de julho de 2025. JOSÉ GONÇALVES LIMA Prefeito do Município de Davinópolis MA
Publicado por: Dayse Anne Lima Ferreira Batista
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RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO CMS Nº 13/2025, de 18 de MAIO 2025.
RESOLUÇÃO CMS Nº 13/2025, de 18 de MAIO 2025. Dispõe sobre a Aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias
de 2025 do Conselho Municipal de Saúde do Municipio de Davinópolis, da Secretaria Municipal de Saúde. | O CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE DAVINÓPOLIS-MA, é a instância máxima do controle social de saúde conferidas no Decreto
Municipal nº 204/2014, considerando o artigolº do seu regimento interno, Resolução nº 333 do Conselho Nacional de Saúde
(CNS), cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e demais legislação correlata.
RESOLVE: Art. 1º — Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias 2025, conforme previsto no artigo 9º do
Regimento Interno do Conselho Municipal — que diz que o Conselho Municipal de Saúde reúne-se -á, ordinariamente, 12
(doze) vezes por ano, e extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou em decorrência de requerimento da maioria
absoluta dos seus membros. Parágrafo 1º - O plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua reunião ordinária, realizada no
dia 18 de maio de 2025, no uso de suas competências e atribuições conferidas na lei Municipal nº 204/2014, resolvem aprovar
as reuniões ordinárias a serem realizadas mensalmente em todas as 3º (terceira) terça-feira do mês no plenário da Sala Do
Conselho De Saúde, localizado na secretaria municipal de saúde, rua cinco S/N — centro em Davinópolis/MA. Parágrafo 2º - O
Presidente do Conselho de Saúde, no âmbito dos poderes que lhe são conferidos por meio do Decreto Municipal nº 204/2014
em conformidade com artigo 14º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Davinópolis Maranhão, resolve
expedir esta resolução para que se cumpra suas finalidades. Art. 2º - O Conselho Municipal de Saúde tem todos os relatos
registrado em ata obedecendo as ordens de agendamento e convocação regimentar. Parágrafo único - Esta resolução en!
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Davinópolis. SALA DO CONSELHO
DE SAÚDE DE DAVINÓPOLIS, em 18 de MAIO de 2025.
CÍCERO DA CONCEIÇÃO SOUZA Presidente do Conselho Mun. de Saúde Portaria nº 0262/2021
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2025 A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por meiodo Agente de Contratação, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço poritem, sob o regime de registro de preços, conforme a Lei nº 14.133/2021, com o seguinte objeto: Registro de preços paraeventual e futura contratação de empresa para execução de serviços funerários de interesse deste município. Data da abertura:23/07/2025 Horário: 14h00 (horário de Brasília/DF) Portal Utilizado: Portal de Compras Públicas Endereço do Portal:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br E-mail para informações adicionais: cpl.davinopolis.maranhao@gmail.com O“4 edital completo e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br https://davinopolis.ma.gov.br/editais-licitacoes Davinópolis — MA, 10 de julhode 2025. Waldeir Pinheiro Costa Agente de Contratação
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